
INSTRUÇÃO NORMATIVA n2  130, de 13 de dezembro de 2016 

Normatiza a utilização da logomarca e dos créditos 
textuais da ANCINE nos produtos realizados com recursos 
públicos federais da área audiovisual, e dá outras 
providências 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso II, do art. 92 da Medida Provisória n2. 2.228-1, de 06 de setembro de 
2001, conforme decidido em sua 642@ Reunião Ordinária de 13 de dezembro de 2016, 
RESOLVE: 

Art.19  - Os projetos específicos da área audiovisual para fruição dos mecanismos instituídos 
por meio das Leis n2. 8.313/91, 8.685/93, 11.437/06 e 12.599/12 e da Medida Provisória n9. 
2.228/01, ou dos recursos orçamentários da ANCINE concedidos por meio de ações de 
fomento direto, ou disponibilizados por meio do Fundo Setorial do Audiovisual terão a 
obrigação de aplicação das logomarcas da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, conforme 
especificado nesta Instrução Normativa. 

CAPITULO 1 - DAS DEFINIÇÕES 

Art.22  - Para os fins desta Instrução Normativa, sem prejuízo das definições constantes nos 
demais normativos, considerar-se-á: 

- Produto Final do Projeto: é o resultado da concretização do objeto aprovado pela ANCINE, 
por comissão de seleção, comitê de investimentos ou instância competente definida em 
regra rnento de fomento direto. 

II - Logomarca Obrigatória: a logomarca ou o conjunto de logomarcas, conforme definido 
abaixo e no Manual de Aplicação da Logomarca: 

"Logomarca Obrigatória" será representada pela logomarca da Agência Nacional do 
Cinema - ANCINE, nos projetos cujas fontes de recursos públicos envolvam aportes 
orçamentários da ANCINE, concedidos por meio de ações de fomento direto, ou recursos 
provenientes dos mecanismos de incentivo fiscal definidos no Art. 12 desta Instrução 
Normativa. 

"Logomarca Obrigatória" será representada pelo conjunto das logomarcas da Agência 
Nacional do Cinema - ANCINE, do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA e do(s) agente(s) 
financeiro(s) contratante(s), nos projetos cujas fontes de recursos públicos envolvam aportes 
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do Fundo Setorial do Audiovisual, combinados ou não com os demais recursos definidos no 
Art. 12  desta Instrução Normativa. 

c) 	"Logomarca Obrigatória" será representada pelo conjunto das logomarcas da Agência 
Nacional do Cinema - ANCINE e do Programa Cinema Perto de Você, nos projetos cujas fontes 
de recursos públicos envolvam benefícios fiscais do RECINE ou mecanismos de financiamento 
compreendidos no âmbito do Programa, instituído pela Lei 12.599/2012, regulamentada pelo 
Decreto 7.729/2012, combinados ou não com os demais recursos definidos no Art. 12  desta 
Instrução Normativa. 

CAPITULO II - DA APLICAÇÃO DA LOGOMARCA OBRIGATÓRIA 

Art.39  - A aplicação da Logomarca Obrigatória deverá obedecer às normas dispostas no 
Manual de Aplicação da Logomarca, disponibilizado pela ANCINE no sítio www.ancine.gov.br. 

§12  - O Manual de Aplicação da Logomarca a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
atualizado a qualquer tempo pela Agência Nacional do Cinema com o objetivo de melhorar a 
qualidade de suas orientações. 

§22  - As atualizações realizadas no Manual de Aplicação da Logomarca serão documentadas na 
seção "Controle de Versões" do mesmo, que manterá o histórico da evolução do documento. 

Art.42  - Os seguintes produtos finais dos projetos realizados com recursos públicos federais 
definidos no Art. 19  desta Instrução Normativa, deverão ter a aplicação da Logomarca 
Obrigatória relacionada ao fomento das atividades cinematográficas e audiovisuais, conforme 
orientações do Manual de Aplicação de Logomarca, nos seguintes padrões, por tipo de 
projeto, sem prejuízo a normas estabelecidas em regramentos específicos: 

- Projetos de Desenvolvimento de obra audiovisual: 

a) No sítio eletrônico de divulgação do projeto desenvolvido; 

b) Nos créditos iniciais e finais, cartazes e sítio eletrônico da obra audiovisual produzida com 
base no roteiro elaborado com recursos públicos federais do Projeto de Desenvolvimento, 
independente da fonte de recursos utilizada para sua execução. 

II - Projetos de Produção e/ou Finalização de obra audiovisual: nos créditos iniciais e finais, 
cartazes e sítio eletrônico da obra audiovisual. 

III - Projetos de Distribuição e/ou Comercialização de obra audiovisual: no cartaz e sítio 
eletrônico da obra audiovisual. 

IV - Projetos de Festival Internacional: nos cartazes, vinhetas de abertura e catálogo do festival. 

V - Projetos de lnfraestrutura: em placa de aço escovado a ser fixada ao lado da bilheteria do 
complexo cinematográfico. 

§12  - É facultada a aplicação da Logomarca Obrigatória nos demais materiais de divulgação, 
caso aplicada, deverá seguir as orientações do Manual de Aplicação da Logomarca. 

§29  - Para efeito desta Instrução Normativa, nos projetos de infraestrutura a placa de aço 
escovado descrita no inciso V deste artigo é parte integrante do seu produto final. 
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§32 - A Logomarca Obrigatória poderá ser inserida em qualquer posição dos créditos iniciais e 
finais das obras audiovisuais, acompanhada de Texto Descritivo no caso dos créditos finais, 
atendendo as especificações estabelecidas no Manual de Aplicação de Logomarca. 

§49 Quando a obra audiovisual produzida com base em roteiro elaborado com recursos 
públicos federais do Projeto de Desenvolvimento for realizada por terceiro adquirente dos 
direitos de produção do roteiro, sem a utilização de recursos públicos federais na produção, a 
aplicação da Logomarca Obrigatória na obra audiovisual será facultativa. 

Art.59  - É permitida, sem necessidade de autorização prévia, a aplicação da Logomarca 
Obrigatória em desacordo com as orientações do Manual de Aplicação de Logomarca, quando 
decorrente da necessidade de harmonização da logomarca com a estética da obra audiovisual 
e desde que a alteração promovida não prejudique sua identificação ou visibilidade. 

CAPITULO III - DAS SANÇÕES 

Art.69  - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o descumprimento das 
obrigações desta Instrução Normativa configurará a realização do projeto em desacordo com o 
estatuído, implicando a incidência de uma das seguintes sanções: 

- Advertência; ou 

II - Devolução parcial de recursos públicos federais. 

§ 12 - A advertência prevista no Inciso 1 será aplicada nos casos de inserção da Logomarca 
Obrigatória, em desacordo com o estabelecido no Manual de Aplicação de Logomarca, nos 
produtos finais previstos no Art. 42,  excetuando-se os casos previstos no Art. 59 

§ 29  - A devolução parcial de recursos prevista no inciso II será aplicada segundo os seguintes 
critérios: 

- Devolução de 2% (dois por cento) dos recursos públicos federais disponibilizados para o 
projeto, nos seguintes casos de não aplicação da logomarca: 

Projetos de Desenvolvimento de obra audiovisual: Nos créditos iniciais e finais da obra 
audiovisual produzida com base no roteiro elaborado com recursos públicos federais; 

Projetos de Produção e/ou Finalização de obra audiovisual: nos créditos iniciais e finais da 
obra audiovisual; 

Projetos de Distribuição e/ou Comercialização de obra audiovisual: no cartaz e sítio 
eletrônico da obra audiovisual; 

Projetos de Festival Internacional: nas vinhetas de abertura e catálogo do festival; 

Projetos de lnfraestrutura: na placa de aço escovado a ser fixada ao lado da bilheteria do 
complexo cinematográfico. 

II - Devolução de 0,5% (meio por cento) dos recursos públicos federais disponibilizados para o 
projeto, nos seguintes casos de não aplicação da logomarca: 
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Projetos de Desenvolvimento de obra audiovisual: No sitio eletrônico de divulgação do 
projeto desenvolvido ou nos cartazes e Sítio eletrônico da obra audiovisual produzida com 
base no roteiro elaborado com recursos públicos federais do Projeto de Desenvolvimento; 

Projetos de Produção e/ou Finalização de obra audiovisual: nos cartazes ou sítio eletrônico 
da obra audiovisual; 

Projetos de Festival Internacional: nos cartazes do festival. 

39 - Na devolução parcial dos recursos concedidos serão considerados os valores aportados 
por meio das fontes de recursos definidas no Artigo 12  desta Instrução Normativa e pelos 
rendimentos financeiros resultantes da aplicação destes recursos. 

§ 42 
- Quando existirem múltiplos projetos relacionados a uma mesma obra audiovisual a 

devolução prevista no inciso II do caput será calculada individualmente sobre cada projeto 
inscrito na ANCINE. 

§ 52 
- A recusa na devolução dos montantes apurados na forma do inciso II do caput implicará 

a reprovação da prestação de contas do projeto, a instauração de processo de Tomada de 
Contas Especial ou adoção de medidas judiciais e aplicação das penalidades cabíveis, conforme 
preconiza a legislação em vigor. 

§ 6 - A critério da Diretoria Colegiada, de forma fundamentada, casos excepcionais poderão 
ter as sanções agravadas, reduzidas ou não aplicadas, levando-se em consideração o prejuízo 
gerado ao interesse público e respeitando-se o limite máximo de 2% (dois por cento) dos 
recursos públicos federais disponibilizados para o projeto, nos casos que implicarem devolução 
parcial de recursos. 

Art.72  - A não aplicação ou aplicação em desacordo da Logomarca Obrigatória implicará a 
aprovação com ressalvas da execução do objeto da prestação de contas. 

Parágrafo Único. A aprovação com ressalvas decorrente da não aplicação ou da aplicação em 
desacordo da Logomarca Obrigatória não obriga a apresentação da relação de pagamentos 
durante a fase de prestação de contas final. 

Art.82  - A aferição do descumprimento das obrigações desta norma se baseará apenas nos 
itens elencados no artigo 42,  seja aquele fornecido pela proponente, ou aquele apurado pela 
ANCINE por iniciativa própria. 

Parágrafo Único. O descumprimento das obrigações desta norma apurado apenas em parte do 
material relacionado a um mesmo projeto é suficiente para caracterizar irregularidade. 

Art.99  - No caso dos projetos de infraestrutura, além da aplicação das penalidades previstas, o 
proponente terá 30 (trinta) dias, a contar da comunicação da decisão final da ANCINE para 
promover a aplicação correta da Logomarca Obrigatória. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput e verificado a continuidade no 
descumprimento das obrigações, o proponente será inscrito na situação de inadimplência ou 
inabilitação enquanto persistir o descumprimento. 

Art.10 - O pagamento da devolução parcial de recursos prevista no inciso II do Art. 6° será 
realizado por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, com destinação ao Fundo 
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Nacional da Cultura - FNC na categoria de programação do íundo Setorial do Audiovisual - 
ESA. 

Parágrafo único - Em caso de não devolução parcial dos recursos federais previstos no inciso II 
do Artigo 69  dentro do prazo de vencimento da GRU, o valor será atualizado de acordo com a 
norma que dispõe sobre procedimentos para cálculo de atualização de débitos junto à 
ANCINE, a partir da data da Decisão de Diretoria Colegiada que deliberou pela aplicação da 
sanção. 

Art.11 - A quitação da penalidade aplicada na forma do artigo 69  não implica em presunção de 
aprovação das contas do projeto, devendo a irregularidade ser considerada no contexto dos 
demais atos de gestão do projeto, pela proponente. 

Art.12 - As penalidades serão comunicadas aos infratores mediante notificação, emitida pela 
ANCINE conforme disposto na norma que dispõe sobre os procedimentos para a apresentação 
e análise das prestações de contas de recursos públicos aplicados em projetos audiovisuais de 
competência da ANCINE. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS 

Art.13 - Das penalidades aplicadas pela ANCINE, caberá recurso a ser interposto à Diretoria 
Colegiada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação, 
conforme disposto na instrução normativa que dispõe sobre os procedimentos para prestação 
de contas de recursos públicos aplicados em projetos audiovisuais. 

CAPITULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.14 - O artigo 46 da Instrução Normativa n2  61, de 07 de maio de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 46 Para os projetos de infraestrutura técnica, a proponente deverá fazer constara 
Logomarca Obrigatória definida em Instrução Normativa especifica e no Manual de 
Aplicação da Logomarca, disponibilizados pela ANCINE no sítio www.ancine.gov.br." 
(NR) 

Art.15 - O Anexo XII da Instrução Normativa n9  61, de 07 de maio de 2007, passa a vigorar com 
a redação do Anexo desta Instrução Normativa 

Art.16 - O artigo 68 da Instrução Normativa n2  80, de 20 de outubro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 68 - A proponente deverá fazer constar nos produtos realizados, a Logomarca 
Obrigatória da ANCINE definida na Instrução Normativa especifica e no Manual de 
Aplicação da Logomarca, disponibilizados pela ANCINE no sítio: www.ancine.gov.br". 
(NR) 

Art.17 - O artigo 31 da instrução normativa 124, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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XVI - Não aplicação ou aplicação em desacordo da Logomarca Obrigatória conforme a 
Instrução Normativa específica. 

Art.18 - O artigo 45 da Instrução Normativa 124, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 45.................... 

§ 59 As sanções referentes a não aplicação ou aplicação em desacordo da Logomarca 
Obrigatória respeitarão a Instrução Normativa específica.' 

Art.19 - O artigo 85 da Instrução Normativa n2. 125, de 22 de dezembro de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 85.............. 

a) número do Certificado de Produto Brasileiro - CPB emitido para a obra; 

§ 62. A verificação do cumprimento do objeto, no caso de produção de obras audiovisuais, 
considerará a cópia vinculada ao Certificado de Produto Brasileiro." 

Art.20 - O artigo 88 da Instrução Normativa 125, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 88. A proponente deverá fazer constar nos produtos realizados, a Logomarca Obrigatória 
definida na Instrução Normativa específica e no Manual de Aplicação da Logomarca, 
disponibilizados pela ANCINE no sítio: www.ancine.gov.br. 

Parágrafo Único: A aplicação da Logomarca Obrigatória no produto final dos projetos, será 
verificada no momento da análise de cumprimento do objeto de acordo com Instrução 
Normativa específica." 

Art.21 - O artigo 71 da Instrução Normativa 125 de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 71.......................... 
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Parágrafo Único: Exceto os projetos que tenham sido aprovados com ressalvas exclusivamente 
pela não aplicação ou aplicação em desacordo da logomarca obrigatória." 

Art.22 - Todas as decisões e análises sobre a aplicação da Logomarca Obrigatória nos projetos 
audiovisuais financiados com recursos públicos federais serão realizadas à luz desta Instrução 
Normativa a partir da data de sua publicação, aplicando-se o princípio da retroatividade 
benéfica, quando for o caso. 

Art.23 - Os casos omissos e as excepcionalidades referentes a esta Instrução Normativa, serão 
decididos pela Diretoria Colegiada da ANCINE. 

Art.24 - Fica revogada a Instrução Normativa n° 85, de 12 de dezembro de 2009. 

Art.25 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

MANO EL RANGEL 
Diretor-Presidente 
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ANEXO 

Termo de Compromisso n°. ( ... )/( ... ) 
Processo n. (...) 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES ADICIONAIS AO PROJETO DE 
INFRAESTRUTURA TÉCNICA DO SEGMENTO DE SALAS 
DE EXIBIÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM A AGÊNCIA 
NACIONAL DO CINEMA - ANCINE E ( ... ), NA FORMA 
ABAIXO: 

( ... ), proponente do projeto de infra-estrutura técnica intitulado (...), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° ( ... ), localizada na ( ... ), neste ato representada pelo(a) Sr.(a) (...), ocupando o 
cargo de sócio(a), portador(a) da Cédula de Identidade n° ( ... ), expedida pelo(a) (..) e CPF/MF 
n9. ( ... ), vêm, pelo presente Termo, assumir, perante a AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - 
ANCINE, autarquia federal de natureza especial, instituída pela Medida Provisória n2. 2228-1, 
de 06 de setembro de 2001, com Escritório Central na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua 
Graça Aranha n°. 35 - Centro, inscrita no CNPJ sob o n9. 04.884.574/0001-20, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente, ( ... ), nomeado pelo Decreto de ( ... ), publicado no 
Diário Oficial da União de ( ... ), inscrito no CPF/MF sob o n9. ( ... ), Cédula de Identidade n2.(...), 
expedida pelo ( ... ), residente e domiciliado nesta Cidade, o compromisso de cumprimento da 
contrapartida ao segmento de mercado de distribuição e produção de obras audiovisuais 
brasileiras e da contrapartida sócio-educacional, observando as seguintes cláusulas 

DA CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a assunção, por parte da 
proponente (...), das obrigações adicionais ao projeto de infra-estrutura técnica intitulado ( ... ), 
com observância do disposto na Instrução Normativa n°. (...), de  (...) de  (...) de  (...) e demais 
cláusulas deste Termo. 

DA CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE 

Caberá a proponente, pelo prazo de (...) (...) meses, contado da data de 
inauguração da sala ou complexo de exibição: 

exibir, com acréscimo de 30% (trinta por cento) ao número de dias de 
exibição obrigatória fixado anualmente em decreto do Presidente da República, obras 
cinematográficas brasileiras de longa-metragem; 

deixar de alienar, locar ou arrendar o complexo de salas de exibição 
implantado ou reformado por meio de recursos incentivados. 

deixar de alienar ou locar os equipamentos adquiridos por meio de recursos 
incentivados. 

fazer constar em placa, ao lado da bilheteria em local de fácil acesso e leitura, 
texto de acordo com sua destinação, nos termos da Instrução Normativa n°. (...), de  (...) de  (...) 
de(...). 
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O percentual de acréscimo fixado na alínea "a" desta Cláusula poderá ser 
reduzido, exclusivamente nos casos de comprovada onerosidade excessiva, cuja causa 
determinante seja a expressiva variação do número de dias de exibição obrigatória de obras 
cinematográficas brasileiras de longa-metragem, observados os termos da Instrução 
Normativa n°. (...), de  ( ... ) de  (...) de  ( ... ). 

DA CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Compromisso vigerá por ( ... ) ( ... ) meses, contado da data 
de inauguração do complexo de exibição, com validade após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial da União - DOU. 

DA CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

A forma de cumprimento e fiscalização deste Termo de Compromisso observará, 
no que couber, o disposto em Instrução Normativa específica para regulamentação da forma 
de cumprimento da exibição obrigatória de obras cinematográficas brasileiras de longa-
metragem pelas empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais 
de exibição pública comercial. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações deste Termo de Compromisso implicará a 
incidência, conforme o caso, de multa simples ou progressiva. 

"A multa progressiva consiste na obrigação de pagar quantia certa em dinheiro e será aplicada 
no caso de descumprimento das obrigações assumidas na forma da alínea "a" da Cláusula 
Segunda deste Termo." 

A multa simples consiste na obrigação de pagar quantia certa em dinheiro e será 
aplicada no caso de descumprimento das obrigações assumidas na forma das alíneas "b" e "c", 
da Cláusula Segunda deste Termo. 

Para fins da obrigação assumida na forma das alíneas "a", da Cláusula Segunda 
deste Termo, fica a multa progressiva fixada em montante percentual dos benefícios 
concedidos, por ano de descumprimento, na forma da tabela abaixo, sendo majorada em 1% 
(um por cento) a cada ano de inobservância reiterada e permanente. 

Percentual de Descumprimento 

(calculado sobre o período de um ano) 

Montante Percentual da Multa 

(calculado sobre benefícios concedidos) 

Até 30% 1% 

Até 70% 1,5% 

Até 100% 2% 

Para fins das obrigações assumidas na forma das alíneas "b" e "c", da Cláusula 
Segunda deste Termo, fica a multa simples fixada no montante de 100% (cem por cento) dos 
benefícios concedidos. 



Para fins das obrigações assumidas na forma das alíneas "b" e "c", da Cláusula V 
Segunda deste Termo, fica a multa simples fixada no montante de 100% (cem por cento) dos 
benefícios concedidos. 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à ANCINE providenciar a publicação deste Termo de Compromisso, por extrato, no 
Diário Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o Juízo Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Termo, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi ajustado lavrou-se o 
presente termo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de 
lidas e achadas conforme, são assinadas pelos representantes das partes. 

Rio de Janeiro, ( ... ) de  ( ... ) de  ( ... ). 
ANCINE 

Diretor-Presidente 
Agência Nacional do Cinema 

(...) 

Sócio 

TESTEMUNHAS: 
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Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada rO 642, realizada em 
13/12/2016. 
Prazo de coptaçàot 31/12/2017 
9,1. 4' Au delrberaçiieu prrrrlrveeru efnrlo o parrre da data tirara pohlicaç-3o 

MANOLL PANI/EL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nt  130, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

Normaliza o utilização da Iegorrrarca e dirs 
vrdrirrs resInosO da ANCINE nos produtos 
realizados com recursos públicos íerleraiv da 
área audiovisual, e di outras providências 
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inciso 11, do ar). 9' da Medida provisiiaru 9°. 2 2211-1, de 06 rIr 
seaemhro iii' 21101, crrelknrrnc deerrirdo cm soa ('42' Retinido Ordinária 
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fruição dos nrecanisnrns rtnsinnuidon por mero das Leis 9°. 8,31391. 
0.685/93, 11.437/06 e 12,599,12 e da Medida Prirvisária ii' 2 228/1)1, 
au das recurvos oiçtrnicnl;Inos da ANCINE coocadidar poe a,,,,, de 
ações de fonreirla direto, au dispoiribilizador por n,rio ria Parido 
Seicinal do Aiidriivisoal terá, a inheigação de uplivaçãri das urgir. 
nrurcas da Agúncra Nacouiul do Cincrrru - ANCINE. crrnforoiv'ca. 

v'irrcadu 5c40 Ins(rrição Nor,nalis a. 
CAPt'I LII) 1 - DAS DFFINIÇÕP.S 
Au?' - P,rva os fios desta Insteaçia Namrotiva. scar pre)oiza 

das dz)iniç)rurs ci,nhiavics nos demora nornsarrvos, eansidcroi'-se-ã: 
- Pradulo Final do Projeto: é o msallado da concretização 

do obJeto opros'ailo pela ANCINE. por corras são rIs scicçáir, eirnrir,/ 
de ins'estinreroris ou rnslãircia campeicnre definida em rrgraorerirrn de 
fomenlo urdo 

II - l rrgomarca Obngalõna: a logomarca au o corr)rrnlrr ile 
togonsaecas. cirnrfovnrr, ilvfnoidri abainri e rui Manual de Aplicação iLu 
Logomarco. 

"Logornarea Obrigatória' será representada pela lairomar-
da da Agência Nocrurnul dii ('inensa - ANCINF. nos projeros cujas 
fontes da recursos públicos envolvam apinracs orçasrciriiiriins da AN-
CINE concedidos por nuno de ações de fernenro urda, ira recursos 
provenientes dos rnrcanisoros de incentivo fiscal deI/sido, no AI. 1' 
desta In.stnição Nonr,aliva. 

bl Loganiarca Gbn,garónio será repress'rirodo pclo coojauro 
das logorrr.inias da Agência Nacional da Fincara - ANCINF. do 
Fundia Selirrial do Audiovisual - FSA e do(a) agealel,) l'iriaavoiro/ ir 
coniearanro(s), nos prajclos cujas fontes dc rcvursirs público 

aa 
s co- 

volvn aportes do Fundo Seloeral da Aad,ovrsaal. vaiarhriiadiis au 
não com os durmam recursos ilcfnnrdos nu bel 1° lesta loslnrçãa 
Nomsarii'a 

cl "Lirgirnicrc-.i Gbrngotónu" sura roprcseatada mli, coiiiirn,i,,  
das logomarcas da Agúaeia Nocional do Cinonra - ANCINF c di, 
Programa Cinoona Periri de Vocfl, nos projeius cujos Srnles de re-
cursos públicos cosolvarrr beneficias fiscais do RECINE rio meca-
nisnios de fioa,rcia,riciiro sonipreendidiis no inibrrvi di, Progranio. 
issniiuido pela l.cr 12 599,7Q)2 rngalaoienlada selo flocrclo 
7.729,2012. cssrnhoiadon ira não com os demais recursos definidos ao 
AI l desta lnstniçãrn Nanu,ativa 

CAPITULO II - DA APLICAÇÃO DA F000MARCA 
DAR ID ATOR IA 

'dar 3' - A aplicação da l.ogirmaoc.0 Ohrigaiérrra deverá obe. 
decer as noniras drspsrsras no Mamsual de Aplicuçãrr do Liigoiriusva, 
disponibilizado pela ANCINE na soro u'riu'oncinr gor'.br. 

- O Maiiaol de Aplicação da Iogirnrarca a qiro se refere 
o eopur deste ailrgrn pridar.i ser arcotieadc, a qualquer teropo pela 
Agência Navirina) do Cinema com o objetivo do melhoro, r i1rralidadc 
de suas Orientaçõrrs. 

52' - As uraalrzaçáos realizadas nu Manual de Aplicação da 
Lagamuce'a svnãs, documentadas na seção "Ceotns,lc rue Versões" do 
mesmo. que  nranicnú o hunténrico da evolução do docurrrcntrm. 

Sri 45 
- Os segursrer prindutos tinuis liv pmlc1,,s realizados 

com recursos públicos Federais definidos no Ao. 1' desi. Instnrção 
Normativa, deverão ler a aplicação da I.ogomorva Obrrgorória cc. 
lacronada ao trnmeoln das atividades einonratográfnca,s'caodiocissais, 
easnfomse orrentaçêos do Maioral de i'tplicaçãrs de Logrrmaarca. oos 
segmonies padrões, por Irpo de proieimn. Ocas prcjrrizsn o anonas es-
tabclacrdas cm regraoisnrom específicos. 

- Projetos rIr Dosc,rvols irrranto da obra audios'isnal: 
ai No vrlio eletrônico de dis'uígação do ponjelir deseoeot' 

yido; 
Nos crédilos oriccois e finais. caetazns e sitio riclrórrico da 

obra audrinsisual produzida com base no roteiro elaboradir coro rr-
canos públicos  Iedarois do Projeto  de Desenvolvinrenris. rirdcpen-
dente da fonte de recursos utilizada para sua esecrrçãsr 

II - Projeto, do Prirdirção e/ou Finalização de ribra uudro-
vruual -  si,, crédrtrrs rurvrais e finais, cana/es o sjlrr, rlelrdnicrr da r,hra 
audiovisual 

III - Prelerr,s de flrsirrlsuiçio e/no Coirtercializirção de obra 
aadiovrsual rio conto, e sírio elemrônicu da obra audiovisuaL 

Pc' - Pro/oirss de Frstrvat trrtrmacionuul: rros cartazes, vinheia,s 
de abcrtuea a caiál,rgi, ilir festival. 

si . Projctirs de lol'raesrniiura am placa de açrn cmviii adir a 
ser fisada ao I'adri da l,iltneteera do crnnnpleso cirreorotrrgráfrcin. 

1" - E tOL'riltirilu a oplreaçãrr da Lrsgoruorea llhrigoiu'iri.i ires 
dentais mnaicno,v de dis'irlgação, caso aplicada. devera seorir as orien. 
rações do Maoual de A1ilicoção do Logonsar'ca 

§2' - Para tInir, desta lsstnação Nonmiutis'o. aos projelos de 
rnfraosinrrnou a placa riu aços cacos uda descnta uru inncisrr V atvire 
sergo é pane nolegainte do sair produto final 
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*5" - A Lirginnirirca Ohrrgtoova poderá ser ,sserida cvi qual-
quer psrsiçãri rlurs créiliras ia'rc'iiuis e finais das obras iridnitu ivaais. 
acarripaohacta da 'fasra Deicritr va sri caso dos crmirlitos ãnais, aten-
dendo as capecilicuçõoa estabelecidas no Manual de A1ilicaçiio rIs 
l.oaramueca 

- Quando a obra aruduovrsual produzida caro base em  
,urlcirrielubtirado mm recai eras públicos federais do Projeto de De-
seirsolsinseniur fome-aI rainha rsrr 1,—.adqwrrnie dos direrlos de 
produção do rirrerrrr, sem a srirlrzaçào de recursos públicos Federais no 
produção, a aplicação i/O logoivuinva Obrrgoiória na obra audirunvisual 
será facultativa. 

AIS' - E Irei munIu, vcrrr rrcccssrdadc de oritovzaç'2o prévia. 
a aplicação da Lirgornueca 1 ilreigatriana em dosacirnde vr,imi os urrem-
rações do Mnoual de Aplicação de Logamurca, quando decorrente da 
necessidade de harnuunnr,nçào da lcgamueca ca,nr a estética da rnbna 
aodrosnsnral e desde que a alteração promovida oã,a prejudique sua 
idcnmiSaação era s'rsrbnlidadc. 

f'APITUI.çl III - DAS SANÇÕES 
Au.),' - Semi prejouzin iLss siroçi'ws ato saiureza civil ou penal 

cahis'eis, o descamprinienrlo das urlirigaçi/es desta losinição Nonnuraulvu 
configurará a realização do 'roleta em desacordo num o osicliiiutir. 
onplicandn a incidência de rirnr,u das segurares sauções 

- ,Adveejnc,a: os 
II - Dcvoluiçãsn parcial ilc rocriruos públicas federais. 

- A iurilvcrr('iri'i,i pni-s'iut,s no Iruersur I será aplicada aos 
caso., de inserção da 1.cgounoevo (Ibrigutórna. em drvocorrli, errm a 
eslabekcido ao Manual de Aplreaçãrs de Logaistorra, nos prindirnins 
finais prnvinlus no Ar). 4°, escctaando-se os casos previstos nn AnI. 
5. 

- A destituição porcial de reclinas prevista na raciso II 
será aplicada segnr,rr)o uns segururles cnlm/nios' 

- Dzvolriçãir de 20,,,  (dinis por cento) dos reçmirsirs públicos 
federais drsprnsrhrlrzcilos para em prunjolo. nnms seguimmttes ca.sr,v de são 
aplicação da logosuamea 

aI turojeisu  do Derooeolvrn,enio de obra audiovisual: Noi 
créduiot iniciais e finais da rrhru aodusns',sual produzida com base no 
roteiro elaborado ci,m rov-ur.sris públi,os federais: 

(sI Proteles de I'rindirção coa Fiuraliz.ução dc risca anudrnn-
srsinal: nos créditos iniciais e lioain da obra audiovisual, 

cl Projelos de flrstribiiiçâe e/au Camerenalizaçãur do obra 
audiovisual: sim certo, e niliin elclrõnrco da obra audiovisual 

dl Pisnjerins de Feslival lnmemacnsmnal' nas vinhetas de ahner-
mura e cuiálogo do festisalt 

eh t'nnjelas ilr lnrfraesmniturn na placa de uço escas'aulir a ser 
finada ao lado da bilheteria ilo eotnipleso cnnrmatogndtieo 

II - flevolaçno ele 11,5',', 1.— por cenial dos recantas pin-
btrcos I'odorans drspennilmilizados para o procIo, 005 segunutos casas de 
não aplicação ula logrnnrurrca 

a) Projetos de I)escnvu,lsirrnemnro de obra aadrociuual: N. nrlio 
eletrônico de diuulgoçfua, rIs prajoro desenvolvido cm nos carlazese 
tumnus eletrônica da unbea unrrliirvrsmral pussduznda com base no ninleirir 
elaborado com recursos públicos frdc,u,s do Projeto de Oevcmrs'ol- 

hl 1'rrjcluns de Produção coa Finalnzaçãi, de obra audno- 
n isrial nos curra,cs,na sitio elcmrõnuce da obra aaidiuuivissal, 

ci Projetos de Festi,al lrrlernacir,nal: nas vaetazcs cIo fes- 
tival 

- Na ler irloçà,n p,urcmal rIas recuu'su,m curscedrdos serão 
cersidoradosessalorcs opor lo/uns por n,eio das (ontem derceiiscos 
dalinidas na Aougo 1" desta luciroção Nomsatioa e polos rendinreoioi 
financeiros rcsultanics do alnlic,içãin destes recrirsos 

- Qaonrdo etcistincurn rni'iltiplos projetos relacionados o 
ama nresma obra omuulvnemsaol a ilevnilauçãe provimua uni inciso II tio 
capur sena calculada rnrhmvrrlualuruenlc sobre cada projeto inscrito uni 
ANCINF 

§ 5' - A recosa ruo dvvurluçãir dci moulantcs apurados n. 
forma de meis,, II di, vupnun implicará a reprovação da presunção de 
curritas da prvrjcmr, a rrrstauimaçãrj de processo de Tiivnada de l.'oiilas 
Especial ou odiiçãii ile runoilidas juilneia,s e aplicaçãin das penalidades 
cobicem. conlomre precussuza a lrgisla'ão em vigor 

6' - A eroér,o da Diretoria Colegiada, ilc fnnn,n fura-
ilauneerada. casos eseeperorrars podcrâo mcm as sasçõcs afnravarinis, 
reduzidas ou não apincodas, lcvaedrr-se em causideraçãin o reejoizcn 
gerado ao tumoresse públnco e respeimondo-se o Imm,re imiásotu, de 2"/, 
uns pure ecomel tIra rcvrrrsniv públicos federais dinpc'oihdizuitums pia-ia 

nu projeto, nus' casos que implreuecm devolução parcial de recursos. 
An,7' - A aãum aplicação ou aplicação cm desacordur da 

Logomareu (llrrrgalãrra aumplicará a opeosação com ressalvas da coe-
euçào do objcmo da ,prestaçãin de coatas 

Paragrafo Vinco. A aprosaçãrs c'onrn ressalvas dci'imn'enntc da 
,r3ir apincaçãum ira da cplicurçinn cns desacrnmdun da l.mngunmancur llbri-
gatuna nãcn urhnga o apresentação da relação de pugumeurros duraste 
lavo de presuaçius rIr s'oslirs final. 

Ao.10 - A atcn,çãrn ulrr dvscurnnprimenro das obrigações dcsmur 
noema se baseará agenras uns meus elnvvados no artigo 4', seja aquele 
fomecido Ni- propu'ovurrc, uni uqiucle apurado pela ANCINE por 
,niviatrr'a propriu. 

Parugrafe Vinco. O uteseun,prrmenro das chripoçõe's desta 
nomua apaucuatmn apomimas emnu pires di, material relacirurradrn a aio mesma 
pmoleuo e suSc ermo para varrcrenicaregalaendade 

Art.9° - No caso dos projetos do rsfraestnriura,ahémrr da 
aplicação das pennlrdmudcs prcvnstas, ri prinponcnuv lerá 30 ItrinInI dias, 
a vormiar da comwntcaç3o uluu decisão final da ANCINF por, pmonnos'er 
a aptrcuçãis correto da l.ogonnarca Ohr,gaiória. 

Paeagnafinúo,cri Trainscuirmido r prazo previsua ou, eapur e 
semificudo a continuidade mio ilescuuiriprimenlo dai abrigações, o pro-
ponenie seta unscrulo na siivaçãn de unaslirnplãncia ou inabilitação 
cequanio peesiurir o descutitmpnrrtanto 
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A.I. III - O pagarunemutun ila ulccurluçãmu parvial de recantos pre-
vista no recuse II do Au. (se  será realizado pus, meuo de Guia de 
Rovmullmumento da União - 05V, com destinaçãnn ao Fundiu Nocirnsal 
da Cultura - FNC na calegmmnra ule prui1cuamuação do Fundo Selornal do 
Aurdius usual - FSA 

Pamagrato anuco - Fnn caso de não dcsoluçãa parcial das 
recursos l'ederaus previstos no inciso II do Artigo 6' dentro do prazo 
de u'encummia da (iRl/, o valor mcmi atuializadni de acordo cmnm a 
norma que dispõe sobre procedumeirtos para cálculo de otoalização de 
ilmrhrmums Januim a ANCINE, o partir do data da Dncusão de Dieeiuuria 
('elogiada que delthemunmu pela oplrcnçãn da sanção. 

At't.l t - A quitação da peuualidade aplicada na lí.mrma do 
aongo a,' não rnmplmca em presunção de apms pele das contas do 
projemn, devnndo a irregalari'daule ser considerada no cunuesno dos 
dentais amas de gesuiir do pemúclo, pela propnncnic 

r',rt.12 - Au peualrdades serão cornunicadas uns nnfra)nrcs 
medmonle nourficação, nnmnrrda pela ANCINE coulorome dispuinvm na 
iromra que dispõe sumbre os procedimentos para a apreacstação e 
auáhrse das prestações rio cinimitis' rIr recursos públicos aplicados em 
prmrjrtos audiovisuais do coumuprtênrcra da ANCINF. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS 
Ara.13 - Das peaolmulamlns nplmcadas pela ANCINE.. caberá 

reccrsa a ser rnterposto ú Direrorma Colepiada, no prazo de 30 (temIa) 
duas, contados da data do recchrmanuo da nauifreação, conformo di,-
posmo na rnsmmsiç.ão nomnnatnva que dispõe sobre os prvmccdimznmos para 
prestaçdo de castas de mccmuesom pniblicos aplrcados em projctos au- 

(pu( si' - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ar) 14 - O artigo 46 da Imistniçãui Normauisu a' 61. de 07 de 

mauin de 20(17. passa a vigorar emos a segaivue rrilaçãmi 
"zin 46 Para os projetos lo ,nlraestrulara técnica, a pro-

ponente des'erá tu/em vonstar o t.ogannarca Obmmgatária deI/onda eu, 
lustração Narnuamiva ospecilica e ao Manrral de Aplicaçãe da La-
gomnarca. dmsponmbrlizados pela ANCINF rc, sitio w'w,e.anci. 
mre.gov.br " )NR) 

AI IS - O Amnenun XII ula Imnsmrsição Normairva a' 61, de 07 
de mamo de 2007, passa a vigorar emum a rcdaçãmn do Anesun desta 
Iristusação Nirrmaruca 

Ar). 16 - 0 snugc 60 da lastração Nemrmmratmn-a nu' 00, de 211 de 
cuiabro de 2C16m0, passa o vigorar com a segumnute redação. 

"Arm. 60 - A propomienrcilrs'nná fazer constar nos produtos 
realizados, a Logomarca Obengamúrma da ANCINE definida no Ir,-
inação Normaluva especifica c no Manual de Apinvação da Logo-
manca, drapourbiluzados pela ANCIN6 no sitio: wans'.uncine.gov.br". 
INRI 

AmE 17 - O artigo 31 ria instrução nonsvatis'a 124, do 22 de 
dezenubrun de 2015, passa a vigorar com a segurure redação 

'AO. SI..... ............ .......... 

XV] - Não aplicação na aplicação em desacordo do lo-
gornarca (sbrugauômra vonFurnnc o Innlmção Normativa especifica.' 

Arr lO - O artigo 45 da Instrução Nomratmva 124, de 22 do 
dezambra, de 2015, passa  a vigorar-  cam a seguinte redação' 

AI 45  

§ O As sanções relerenies a irão uplrcuçiem uro aplicação cal 
clesacumrdo da Lcgomarca Ohrngatáruo respermarão a Issrruçãa Nor-
malmo especifica" 

ArE 19 - O artigo 05 da InsIruçào Nonmmauiva e' 125, do 22 
de dezembro de 2015, passo a vigorar cnmri a scgmuunmc rcdaçào: 

'AI 85............................... 

aI numero di, Ceulufivodun de Prualaimu Brasilcnrn - CPB cmi-
ludo para a obra: 

§ 6'. A vernOcação do cuumpumevlo do objeto, no caso de 
prodação de obras audiovisuais, eoui,siderari a cúpia vinculada ao 
('crlml'ieadc do Peerduto Brasileiro." 

Art.2)j - O artigo 00 do InsIroção Normativa 125. de 22 de 
dczommrhro de 2015, passa a vigumnam e urrar use guiara redação: 

'Ad fiE A peupnmicrmhc devoro fazer constar nos proslomos 
realizados, a Lc'gemanco Obrigatória definida na lnstnnçãa Nenoatico 
especiãea e no Munmual de Aplueaçãi ula Lmmgomarva, disponibilizados 
pela ANCINE no sitia: sesvse ancmuue,gmmr .hm 

Pangi-afo Unucnn: A aplucaçãmm da.Lumgunmaava Obrugaliiria um 
prodnaz 'una) dos peobemas. servi vnrifmcada no rm,onnesto da amralusc da 
cummuprumenuo da abjulo de acuedus com Issarução Nomsalisa empe- 

Aol 21 - O arargmn 21 do lnsmcuçãim Normnralrea 125 de 22 de 
dcecmhro de 2015, passa ii vigorar com a segutuar medaçãa: 

"Au 71 ................... 

Paragralin Unuvo' I,sceto mm' prcjolurs que toshauo sudu, opeo-
vadurs emnm ressalvas esvlursivamestr pela não aphicaçãmn usa apincaçãin 
mmm dvsacorda do Iagonmmorca ohirigulónia 

An.22 - Tcnhs as decisões e cmmáhisuos scmloao a aplúsagão da losromtsumva 
Obngasúna nucas txsqr)osama.bamnsuaums fimnomrcioaius cern mccumnos públicos lisboas 
serão meaãamdau à lei desta lrmslunuãii Numvcmivuu o pornr da doa de um publi-
vsnuçõn, apinsnnão.sic o peirucípmrn da memvsmaussulcmaác tmn,u)fiuuv qseauuio Sua suva. 

Arl.23 - Os ca,s'urr umomissuma e as cscepcmonalrdadcs mefurnmnles 
a asia lssmmsução Noeanutms'a, serão decrduuios pela Diremnria Carlegiadu 
da ANCINF  

An.24 - Fica revogada a lmisrrução Normunisu 0m  85, de 12 
de dezembro de 2069, 

Aml75 - Fama tnstraçãnu Normalusa curta em vigor na data de 
sua publicação. 

MANDIL RANGF.L 
[EnvIo,- l'ee sndcntc 

Estr diucuo,osti, punIu ser vortficaul,, no rmmdemnço eleiránrv,, hrrp:/lsess'ss'.is.grwã-trauruhedood, 
pelo códngo 11601201612lqfim'lO20 

Dvmcunmento assunado dugilalmoenle canFonmue Ml' s' 2.200-2 de 24/08/2001. que uustiluui a 
lofmaesumsusunu ile Clroves I'niblicas Brasileira - tCP-Iqnusil. 


